
14 •Cidades • Brasília, domingo, 19 de outubro de 2025  •  Correio Braziliense

Do que tratam os vetos do presidente 
Lula à lei que alterou a Lei da Ficha 
Limpa?

Alguns dispositivos que permitiriam 
a aplicação imediata das mudanças a fa-
tos passados ou processos já transitados 
em julgado foram vetados pelo Presi-
dente da República, com base em argu-
mentos de segurança jurídica, isonomia 
e respeito à coisa julgada. Um dispositi-
vo que fixava como termo inicial da con-
tagem a “data da eleição” em que ocor-
reu o abuso foi vetado, porque poderia 
gerar tratamento desigual entre candi-
datos em situações semelhantes. Ape-
sar das mudanças, entidades de controle 
social como o Movimento de Combate 
à Corrupção Eleitoral (MCCE) conside-
ram que, no núcleo, a nova lei represen-
ta um enfraquecimento da moralidade 
eleitoral e maior risco de retorno de pes-
soas condenadas às disputas políticas.

Quais os principais pontos?
Antes: por exemplo, a inelegibilida-

de começava a contar do fim do man-
dato ou do cumprimento da pena. Ago-
ra: há “janela fechada” — prazo certo, 
teto máximo, marco para início da con-
tagem. A lei busca dar maior seguran-
ça jurídica, mas as alterações reduzem 
o rigor da Lei da Ficha Limpa.

Os argumentos de quem apoia essas 
mudanças são de que as penas 
impostas a condenados ultrapassam 
muito o razoável porque duram o 
tempo do processo mais oito anos. 
Como avalia isso?

A Lei Complementar n. 219/2025 é 
um o retrocesso ético da Lei da Ficha 
Limpa. Os defensores da Lei Comple-
mentar 219/2025 afirmam que as al-
terações promovidas na Lei Comple-
mentar 64/1990 tornariam o sistema 
mais “justo”, sob o argumento de que 
as penas de inelegibilidade anterio-
res extrapolavam o razoável, uma vez 
que poderiam durar o tempo do pro-
cesso somado a oito anos. Entretanto, 
tal justificativa não se sustenta à luz de 
uma análise comparativa entre as con-
sequências impostas aos diversos tipos 
de crimes e à gravidade social dos atos 
de corrupção e improbidade adminis-
trativa. Um homicídio qualificado, por 
exemplo, tem pena de 12 a 30 anos de 

reclusão. O feminicídio, expressão má-
xima da violência de gênero, pode che-
gar a 40 anos de prisão. Até mesmo deli-
tos de natureza econômica menos gra-
vosos, como adulteração de bebidas, 
podem alcançar pena de até 8 anos de 
reclusão. Ora, diante disso, soa profun-
damente desarrazoado que um agente 
público condenado por desviar milhões 
de reais da merenda escolar, da saúde 
pública ou da previdência de aposen-
tados — condutas que comprometem a 
vida e a dignidade de milhares de pes-
soas — fique inelegível por, no máximo, 
12 anos, conforme a nova redação da LC 
219/2025. A incoerência é evidente: pu-
ne-se o cidadão comum, especialmente 
o pobre, com décadas de reclusão por 
um crime individual, enquanto o polí-
tico corrupto, cujo ato destrói políticas 
públicas e vidas inteiras, é “reabilitado” 
em poucos anos para retornar à vida po-
lítica. Essa disparidade fere de morte os 
princípios da moralidade e da probida-
de administrativa, consagrados no art. 
37 da Constituição Federal, e represen-
ta um inaceitável retrocesso frente ao 
avanço ético trazido pela Lei da Ficha 
Limpa (LC 135/2010), construída sob 
o clamor popular e o princípio repu-
blicano da igualdade. Se a verdadeira 
finalidade da inelegibilidade é prote-
ger a sociedade e o patrimônio públi-
co de agentes ímprobos, então a jus-
tiça social exigiria que o político cor-
rupto fosse afastado por igual período 
— até 40 anos, como se faz com o autor 

de um feminicídio. Condenar o pobre 
a 40 anos de prisão e permitir que o ri-
co e poderoso retorne ao poder após 12 
anos é perpetuar a desigualdade e a im-
punidade que corroem as instituições. 
Em vez de um avanço, a LC 219/2025 
retalha a Lei da Ficha Limpa, fragiliza a 
moralidade administrativa e reforça o 
abismo entre o Brasil da lei escrita e o 
Brasil real — aquele em que a punição 
ainda é medida pelo tamanho da conta 
bancária e não pela gravidade da ofen-
sa à sociedade.

O ex-juiz Marlon Reis, um dos 
idealizadores da Lei da Ficha Limpa, 
chamou as mudanças de “anistia 
camuflada”, argumentando que podem 
permitir que políticos condenados 
retornem prematuramente à disputa 
eleitoral. Concorda?

Concordo integralmente com as 
afirmações do ex-juiz Marlon Reis. De 
fato, as alterações promovidas nessa 
norma fragilizam os pilares éticos que 
sustentam a Lei da Ficha Limpa, ao re-
duzir de maneira artificial e injustificá-
vel o período de inelegibilidade de po-
líticos condenados, abrindo caminho 
para o retorno prematuro de pessoas já 
reprovadas pela Justiça Eleitoral à dis-
puta política. Trata-se, portanto, de um 
retrocesso institucional grave. A Lei da 
Ficha Limpa é um marco na história re-
publicana recente, não apenas por seu 
conteúdo moralizador, mas também 
por sua origem democrática inédita. 
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SÓ PAPOS

“O voto 
do ministro Barroso 

para descriminalizar o aborto 
é um passo histórico rumo à garantia 

dos direitos reprodutivos das mulheres no 
Brasil. Falar de aborto não é falar de ‘favor’ 
ou ‘opinião pessoal’, é falar de vida, saúde 

pública e liberdade”

Deputada federal Fernanda 
Melchionna (PSol-RS)

“A 
maioria do povo 

brasileiro é contra o 
aborto e não vamos deixar 
que autoridades que nunca 

receberam um voto sequer do 
povo instaurem uma cultura 

de morte no Brasil”

Senadora Damares Alves 
(Republicanos-DF)

MANDOU BEM MANDOU MAL ENQUANTO ISSO…

NA SALA DE JUSTIÇA
Antes de se aposentar, o 

ministro Luís Roberto Barroso 
fez questão de apresentar sua 

posição no processo que discute 
a legalidade do aborto. Como 
o tema é controverso, leva em 

conta muito além das avaliações 
jurídicas e sabendo que poderá 
ser sucedido por um ministro 

conservador, Barroso deixou sua 
posição como legado para o país. 
Pode-se concordar ou não, mas 

é certo que ele assumiu a sua 
responsabilidade.

Em 134 anos de história, o 
Supremo Tribunal Federal teve 

apenas três mulheres em sua 
composição: Ellen Gracie, Rosa 
Weber e Cármen Lúcia. Mostra 

que ainda há um longo caminho 
no Brasil para que a participação 
feminina nas estruturas de poder 
tenha paridade com a masculina. 

Hoje as mulheres estão em 
quantidade superior ou equivalente 
nos cursos direito e nas carteiras da 
OAB, mas é preciso um empurrão 

para que cheguem ao topo.

Durante a semana, 
cresceu bolsa de 

apostas os nomes 
do ministro da AGU, 

Jorge Messias, e do ex-
presidente do Senado 
Rodrigo Pacheco para 

ocuparem a vaga 
de Barroso  no STF.  
Messias é favorito, 
mas não se pode 

desprezar a força do 
Congresso.

À QUEIMA ROUPA

FRANCISCO CAPUTO, 
EX-PRESIDENTE 

DA OAB-DF

“Tenho princípios e valores 
firmes, guiados por Deus e pelo 

senso de justiça. Acredito na 
família, na força do trabalho 
e na responsabilidade com o 

dinheiro público”

Ed Alves/CB/DA Press

Andressa Anholete/Agência Senado Bruno Spada/Câmara dos Deputados

 Gustavo Moreno/CB/D.A Press

“Condenar o pobre a 40 anos de prisão e permitir que o 
rico e poderoso retorne ao poder após 12 anos é perpetuar 
a desigualdade e a impunidade que corroem as instituições”

Ela figura entre os raríssimos exemplos 
de lei de iniciativa popular efetivamen-
te aprovadas desde a promulgação da 
Constituição de 1988, resultado dire-
to da mobilização cidadã de milhões 
de brasileiros que, exercendo o poder 
político previsto no artigo 1º, parágra-
fo único, da Constituição Federal, exi-
giram do Estado maior probidade na 
vida pública.

Avalia que a lei é inconstitucional?
A Lei Complementar 219/2025 é for-

mal e materialmente inconstitucional. 
Formalmente, porque foi proposta e 
aprovada com vício de iniciativa. Ma-
terialmente, porque viola e afronta o 
princípio republicano, os valores da 
moralidade, da probidade e da sepa-
ração dos poderes, previstos nos arti-
gos 14, §9º, e 37, caput, da Constitui-
ção, bem como o próprio espírito ético 
do constitucionalismo de 1988. Mas o 
maior vício da nova lei seja de falta de 
legitimidade democrática. Ao alterar 
um diploma normativo nascido da so-
berania popular, o Congresso Nacional 
desrespeitou o fundamento da própria 
democracia brasileira: o povo como ti-
tular originário do poder. A Lei da Fi-
cha Limpa só poderia ser modificada 
por outra lei também de iniciativa po-
pular, emanada diretamente da cidada-
nia, em respeito ao princípio da parti-
cipação direta consagrado pela Cons-
tituição. Em suma, a Lei Complemen-
tar 219/2025 não apenas viola normas 
constitucionais expressas, como fere 
o pacto democrático de 1988. Corrigir 
seus efeitos é uma exigência jurídica, 
mas sobretudo um dever ético diante 
da sociedade brasileira que, uma vez, 
fez ouvir sua voz contra a impunidade.

Qual é o efeito prático dessas 
mudanças para as próximas eleições 
ou para políticos que já foram 
condenados?

Em princípio, a lei não opera re-
troativamente para reduzir automati-
camente os efeitos para condenações 
já transitadas ou para casos em anda-
mento. Várias decisões do TSE e STJ 
indicam que a regra da irretroativida-
de a leis eleitorais, quando mudam re-
gras de inelegibilidade, vige. Como par-
te do texto da lei, foi vetado o disposi-
tivo que expressamente exigia aplica-
ção imediata às “condenações e fatos 
pretéritos”. Ou seja: o presidente vetou 
parte do projeto que pretendia tornar 
automaticamente aplicável à casos an-
tigos. Em resumo: quem já foi conde-
nado ou teve mandatos cassados sob 
a legislação anterior não pode contar, 
automaticamente, com que a nova lei 
torne sua inelegibilidade mais curta ou 
gere efeitos “mais benéficos” — ao me-
nos até que o tema seja clarificado por 
jurisprudência ou interpretado pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF).

No caso do ex-governador José 
Roberto Arruda, como fica?

O ex-governador José Roberto Arru-
da alega que a nova LC 219/2025 unifica-
ria prazos ou reduziria sua inelegibilida-
de. Mas isso não valerá para condenações 
anteriores ao novo marco, por força do 
princípio da segurança jurídica e da coi-
sa julgada. Como dito acima, a regra da 
irretroatividade a leis eleitorais, quando 
mudam regras de inelegibilidade, vige.

Advogados da Operação Caixa de 
Pandora sustentam que o Ministério 
Público alega conexão entre as ações 
de improbidade contra os réus desse 
caso para pedir prevenção na Justiça. 
Pode explicar se isso beneficia Arruda?

O ex-governador José Roberto Ar-
ruda e sua defesa técnica estão erra-
dos. Durante o curso dos processos eles 
sempre alegaram que o Juízo da 2ª Vara 
de Fazenda Pública não era competen-
te para julgar as ações de improbidade 
da Operação Caixa de Pandora; sem-
pre afastaram a tese de conexão entre 
as ações, para afastar a competência da 
2ª Vara de Fazenda Pública; mas, ago-
ra, quando lhes convém, alegam que 
há conexão entre as ações. Proposital e 
intencionalmente, eles tentam confun-
dir conexão entre as ações com cone-
xão probatória — são dois institutos ju-
rídicos distintos. O Ministério Público 
sempre defendeu a conexão probató-
ria, nos termos do artigo 55, parágrafo 
3°, do Código de Processo Civil, motivo 
pelo qual a 2ª Vara de Fazenda Pública 
é a competente para julgar as ações de 
improbidade da Operação Caixa de Pan-
dora. Lembre-se que a Operação Caixa 
de Pandora nasceu no Inquérito 650 do 
STJ, no qual foram colhidas as provas 
consideradas válidas pelo STF, STJ e TJ-
DFT (como, por exemplo, a prova da 
interceptação ambiental, em que o ex-
-governador José Roberto Arruda trata 
da divisão de dinheiro público desvia-
do com o colaborador premiado Durval 
Barbosa). Inquérito 650 foram feitas as 
buscas apreensões. Por isso há conexão 
probatória, mas, repita-se, não há cone-
xão entre as ações em que o ex-governa-
dor José Roberto Arruda foi condenado. 
As inúmeras ações de improbidade que 
lhe foram propostas versam, em regra, 
sobre contratos distintos, fatos especí-
ficos e pedidos diversos, apesar da pro-
va comum. Cada ação aponta causas de 
pedir próprias — fatos e fundamentos 
ad hoc ligados a um determinado ins-
trumento contratual e atos administra-
tivos diversos. Nessa hipótese não há, 
em cada uma das ações, comprovação 
de pedido comum (mediato e imediato) 
nem de causa de pedir comum (remota 
e próxima) que autorize tratá-las como 
“conexas” nos termos do art. 55 do CPC.

Você decidiu concorrer ao 
Governo do Distrito Federal 
nas próximas eleições. O que o 
motivou a tomar essa decisão?

O que me motiva é o amor por 
essa cidade e a indignação com o 
que ela se transformou. É a certe-
za de que posso fazer mais e me-
lhor. O sistema que tomou conta 
do GDF precisa ser desligado. Te-
mos que religar o GDF com o po-
vo. Acabar com essa farra do di-
nheiro público que atende inte-
resses de uma minoria ligada ao 
poder. O GDF não pode ser de 
poucos, tem a obrigação de fun-
cionar para todos.

Já escolheu o partido?
Tenho dialogado com algumas 

legendas, mas sem pressa. Mais 
importante do que o partido é o 
propósito. O que me move é cons-
truir um projeto que una as pes-
soas que querem ver o DF funcio-
nando para todos.

Qual vai ser o seu viés político? 
Esquerda, direita ou centro?

Centro. Tenho princípios 
e valores firmes, guiados por 
Deus e pelo senso de justiça. 
Acredito na família, na força 
do trabalho e na responsabili-
dade com o dinheiro público. 

A sociedade está esgotada des-
sa guerra ideológica. Tenho dito 
que o DF não tem problemas de 
esquerda ou de direita. Ele tem 
problemas urgentes na saúde, 
transporte e educação que pre-
cisam ser resolvidos.

Na sua opinião, qual será o tema 
central da próxima campanha?

Os problemas são os mesmos 
de sempre. Com o dinheiro que 
recebe hoje, o DF deveria ter a 
melhor saúde do Brasil. A melhor 
educação, um transporte decente. 
A gestão atual gasta muito com ci-
mento e esquece do sentimento. 

Ajuda alguns poucos empresá-
rios, mas olha pelo retrovisor pa-
ra o povo. Temos que enfrentar 
esse modelo para mudar essa ló-
gica perversa.

Você nunca disputou eleição, 
a não ser da OAB-DF. Ser uma 
novidade na política ajuda ou 
atrapalha?

Ajuda. Apesar de não crimina-
lizar a política e não ver saída fora 
dela, tenho uma trajetória pauta-
da pela ética, pelo diálogo e pela 
aversão à politica que se pratica 
no DF, o que me dá liberdade pa-
ra fazer diferente.


